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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRABIJU, no uso da atribuição que lhe confere o art.7,
da Lei nº 600 de 29/10/2018 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2019.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº600, de 29 de
outubro de 2018) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
TRABIJU, 01 de outubro de 2019                                                                                                
                                                                                                                                                       
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2019

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

39 2.000,0004.122.0002.2006.0000 GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 04 01 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

98 6.000,0015.452.0005.2011.0000 GESTÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 05 01 AGRICULTURA
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

129 5.000,0020.605.0006.2014.0000 APOIO AGRICOLAFicha:
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ACRÉSCIMOS

02 05 01 AGRICULTURA
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 06 01 ENSINO FUNDAMENTAL
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

171 2.000,0012.361.0007.2018.0000 GESTÃO EDUCACIONAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 06 04 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

236 10.000,0012.306.0017.2027.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 09 01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
02 PREFEITURA MUNICIPALLOCAL:

364 2.000,0008.244.0010.2043.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Ficha:

367 6.000,0008.244.0010.2043.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

Ficha:

33.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
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REDUÇÕES

02

02

PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

LOCAL:

02 01

35 -2.000,0004.122.0002.2005.0000GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02

02

PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

LOCAL:

02 02

47 -4.000,0004.122.0003.1003.0000SUPORTE ADMINISTRATIVO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:

02

03

PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

LOCAL:

02 01

77 -6.000,0004.123.0004.2010.0000GESTÃO FINANCEIRA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ficha:

02

06

PREFEITURA MUNICIPAL

ENSINO FUNDAMENTAL

LOCAL:

02 01

181 -2.000,0012.366.0007.2017.0000GESTÃO EDUCACIONAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02

06

PREFEITURA MUNICIPAL

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

LOCAL:

02 04

237 -19.000,0012.306.0017.2028.0000MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

-33.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES


